
Salvador — Bahia, 15 de maio de 2023. 

OQUALY 
ENGENHARIA LTDA. 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Salvador — Bahia, 15 de maio de 2023 

A Prefeitura Municipal do Salvador 

Secretaria Municipal de Manutenção 

Comissão Setorial Permanente de Licitação 

ASSUNTO: Recurso administrativo — Preção Eletrônico 003/2023 (Licitação n2  996603) 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para prestação de serviços comuns de 

engenharia, sob regime de empreitada, a preços unitários, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários, visando à execução de serviços continuados de 

manutenção, preventiva e corretiva, conservação e reparação das edificações de uso público da 

Administração Municipal, incluindo prédios e monumentos tombados situados no Município do 

Salvador. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Segue recurso administrativo da Qualy Engenharia Ltda referente ao Pregão Eletrônico n2  

003/2023. 

Atenciosamente, 

QUALY tGENHARIA LTDA 

N: CN O .903.304/0001-82 

DANIEL MOREIRA DE OLIVEIRA 
Õ.toz:91;:ita 

00teterente  , 
5660 otio 

ctovitt,3'3'12-9" 
co.fr- 

SOO -DIRETOR 

CPF: 867.821.775-87 

Av. Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP. 42700-000 
Telefaz.: (71) 3342-7602/7581 - Email: qualy@qualyengenharia.com.br  - CNPJ: 05.903.304/0001-82 



ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO SETORIAL 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO — 

SEMAN DE SALVADOR — BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

QUALY ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 05.903.304/0001-82, com sede na Avenida Queira Deus, 895, Galpão 21, 

Portão, Lauro de Freitas, Ba, CEP 42.700-000, neste ata representada na forma seu 

contrato social, nos autos do procedimento licitatório acima epigrafado, vem, 

tempestivamente, irresignada com a decisão que erroneamente habilitou a licitante CB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 

fazendo-o com amparo nos argumentos a seguir expendidos: 

I — DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE. 

Em 10/05/2023 (quarta-feira) foi realizada sessão pública de pregão, 

designada para divulgar o vencedor da licitação, o que inaugura o prazo de 3 (três) dias 

úteis para interposição de recurso, a teor do que determina o item 14.4 do Edital e o art. 40, 

inciso VXIII, da Lei 10.520/2002. 

Vale ressaltar que, ainda no dia 25/04/2023 (terça-feira), a Recorrente 

formalizou pelo sistema sua manifestação de intenção de recorrer, devidamente 

fundamentada, em observância ao quanto exigido no art. 4°, inciso VXIII, da Lei 

10.520/2002. 

Nesse contexto, o prazo recursal teve início no dia 21/05/2023 (quinta-

feira), para encerrar no dia 15/05/2023 (segunda-feira). 

Assim, protocolado nesta data, é inquestionável a tempestividade do 

presente recurso. 

II - BREVE RELATO DOS FATOS 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO publicou o Edital de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de empresa de 

engenharia civil para prestação de serviços comuns de engenharia, sob regime de 

empreitada, a preços unitários, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários, visando á execução de serviços continuados de manutenção, 

preventiva e corretiva, conservação e reparação das edificações de uso público da 

Administração Municipal, incluindo prédios e monumentos tombados situados no Município 

do Salvador 

Após conclusão da etapa de lances e abertura dos envelopes de 

habilitação, o douto Pregoeiro declarou habilitada a arrematante CB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

Ocorre que, analisando a documentação de habilitação apresentada 

pela referida empresa, nota-se que a mesma deixou de cumprir importantes requisitos 

previstos nô Edital, tendo apresentado proposta de preço com diversas irregularidades 

e, na documentação de habilitação, deixou de comprovar atestação técnica para um 

dos serviços exigidos no Instrumento Convocatório. 

Diante dos graves equívocos identificados na proposta de preço e na 

documentação de habilitação, a empresa CB ENGENHARIA deve ser prontamente 

inabilitada, conforme será melhor demonstrado a seguir: 

III — DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS NA PROPOSTA 
DE PREÇO DA CB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — 

OFENSA AO ITEM 11.4 DO EDITAL:  

Antes de tratar da falta de habilitação técnica da empresa CB ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES LTDA., cumpre demonstrar que a proposta de preço apresentada pela 

referida empresa está repleta de irregularidades, em flagrante ofensa às regras previstas 

no item 11.4 do Edital. 

Afinal, o referido item editalício exigiu que as empresas licitantes 

apresentassem sua proposta de preço acompanhadas de planilha de composição dos 

preços unitários. Vejamos: 

e 
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Vieetweennielel Lia Velo Nb Desamai, 07 

TI10 ci5Dic0 moeçAD 

~ara° vuomornimo 
CliaietRAIX) cxxscortz 	1~0~ 

OJLOAlat OE CAPPleilare3C04 enfreai custodie n uri 
armam 

1.13 2111 	01734 
~MC CC 11:IHLU3 Cal/ ~a oanani/min 

CARA% 

wtoituckno rd° 
1,21010/03 

Valia 

3 

encargos sociais, traomnisins e prevalencianos, moonizaçoes e ciesmoonizaçoes, mcro, erer e 
quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias à execução dos serviços. A empresa deverá 
atentar para os acréscimos de eventuais custos devido ao trabalho noturno, finais de semana ou 

feriados. 
I) À Proposta Comercial aeverão_ser_anexadZirs, para analise, a toiroskãflos_A—Te—çirs' 

[Mini:Ris e do BDI. cujo percentual máximo será de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
estipulado em Acórdão no 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União, que deverão 
obrigatoriamente constituir parte integrante da mesma. 

O BDI deverá ser apresentado com valor total e decomposto com uivei de detalhamento 
mínimo. As composições de preços unitários solicitadas, bem como, o cálculo do BDI 
também. deverão ser apresentadas como Anexo à Proposta Comercial. 

Deverão ser excluídos das composições analíticas do BDI a inclusão do IRPJ e CSLL, por 
se constituírem em tributos de natureza direta e nersonalistica. 

Ocorre que a CB ENGENHARIA apresentou planilha de composição dos 
preço unitários repleta de irregularidades, apresentando quantitativos de insumos 
insuficientes para a total conclusão dos serviços, além de apresentar o mesmo insumo com 
preços diferentes ao longo da planilha. Vejamos exemplos das irregularidades identificadas, 
em comparação com a composição corretamente utilizada na Tabela SINAPI (referência da 

Licitação): 

Item 1.9 " Colocação de tela em andaime fachadeiro" 
• 
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wi., 112 0.5325 228 
I 

127 

IDGOMARCA • PAPA PROTELA° 
1(0 II STAVENTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
kO II 2497 

0316i 	2 041 

(..34.44abnI: 
0316 
1-43 Up0E3310 CARPAITIIII0 DE FORMAS= ENCARGOS C0MPUMEHTAR 

MEM inutSal  ,  
TOTAL MAI: 

135 
2411  PREÇO 

03301.k 251374 075 

TUIA L TAXA 025 
PREÇO TOTAL UNTA (e/ toal 3.73 

1.6-0  QUANTIDADE. 
P/220 	TM. (c/ un) 373 

---- 

=Ca I LeRealaaa. 01 anal 	on~4.011( Ceai aleaillellia CS 	talai 	Lel 

203 x e46. MIA 

=Ha leu rosa 0A nurnuan man 111101M a.' O.con 	msen, 
NUCA sald LOOP/MC - NAL IIHJeffe20 NOW& 

all 

 

ar ar 	04., 	 Au 	 ali , 

i 

Lie 	 LM 	 tio 
i 

   

O erro é evidente, na medida em que se revela impossível a execução de 1,00 

m2  (conforme composição de preço unitário — ou seja da pra execução de uma unidade) da 
colocação de tela em andaime fachadeiro, com coeficiente de quantidade inferior a 1,00 m2. 

Item 3.5 " Aterro manual com areia adensada" 



Com osi ao da CB: 

3,5 Aterro atam& ema *ret. Menset. SERRO MEn 

IMMO% COR CNCARGOSCOMPLEREKTARIN NO H 02600 
-E0.5980  

21.17 
	I 	

55.00 

5,50 

3989 AREIA rAI 	ATERRO • POSTO JAVDA/MR.RECEDOR (RETIRAM, NA IAZTO), rm.-.... 
504 MANSPOR11) 

K3 	
.i  

CARIARÃO BASCULANTE 6.43 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.001 KG.CAPRA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 ER DOTAM= ENTRE EDDS 526 H. POTONM 185 CV.UCCIAMVE 
CAÇAMBA METÁLICA 

MIDC H 0.1716 150.00 13.74 

MOTORISTA DE RAWMANTE COM ENCARGOS COUP! flITMTARI 040 II 0,1716 3972 527 
PROPTetio.deara)• 10,77 

PitrçofratrS3 58,63 
PREÇOTOCATO-L.M. • 69,40 

EDI(%1 23.00% 1735 

17,35 
PREÇO TOTAL URU (Timm). 06,75 

QUANTIDADE: mo 
PREÇO TOTAL (4/ Um):  8621 

Composiçào SEMAN: 
ÁTOMO MANUAL OTIMARCIA ADENSADA 

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO U7410. COMOINTE MOÇO UNIR. TOTAL 

SMATI ITV 7013 18316 SERVENTE COM ENCARGOS COMRIMENTAMS O-5CW 21.17 10.59 

SINA', (IV 7073 369 
MOA PARA ATERRO - POSTO 1M3DAPORNICE000 (MIRADO ItA 
MIMA. SEM TRANSPORTO 

M3 1,1500 5500 63.25 

TINAM rrv 71373 97910 
rwnporerc COM CAMINHÃO aascuun ot 6 40, CM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, MAT *Tf 10 0+1 OROCIAM1 1,1009,41 AT.,07,2090 
1.13XLM 25,7500 2,76 79,35 

TOM& 153.19 

Mais uma vez, é impossível a execução de 1100 m3  de Aterro manual com 
areia adensada, com coeficiente de quantidade inferior a 1,00 m3. 

Item 8.21 "Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com 
vidros,batente,acabamento com acetato ou brilhante e ferragens ,exclusive alizar e 

contramarco.fornecimento e instalação." 
com osi âo da CB: 

0.21 
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amtumetdo cem metiMme tuttiaMe e tétraceas. ertledne lette 4 
matranurco. tomet-MeMo e teellfload22/1010 

STR.CC  10 
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50072419 CCM ENCARGOS CONPUNTRTARTS MO II 41173 21.17 Me 

P ALÇO fon10-de-abraj. 0.34 
tOfaiintiP 0940 

PREÇO TOTAL (ent). ORM 

00143.25 24.60 

24.60 
PREÇO TOTAL UNIT.K/ UM* 11105 

QUAL:110018. 1.00 

Composição SINAPI: 
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Vejamos que a composição unitária está sendo paga por m2  e o coeficiente 
de quantidade apresentando pela CB ENGENHARIA para "janela de correr" só consegue 
executar (1,00 x1,20 x0,3775) =0,453 m2. 

Item 7.22" Parede com placas de gesso acartonado (drywall) , para uso interno, com 
duas faces simpes e estrutura metálica " 

com osi ão da CB: 
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M.411-R PAPO. RETOMADA 0:1111410211 DE urra PARA REFORCO DE C.M1705 
MOURA bt C£550 PAU 0R1AL1. 

„AT 14 0.3519 100 101 

MIMA 111111111:41* PM PO PARA oftywAu. A aiar ar aSa ataco+ mim. 
ra.41RATAW,ITO NjterrAS et CHAPA DECESSO inaOtrrnotio Dr 
ALUA) 

14AT 1:0 DAMA ;7 125 

PAR/SM ORY IVAL/.01 ACO ~Anum CARECA11.3141XTA E TONTA 
1.011/14 (9.1),C0011121410,075 HM 

ItAT /21 9.0602 Cii 109 

PARA11150 tIRYWA 11. Lm ACO21StAt4CAZECALI1T11114114.3.9141171:01011). 
IARCURA 42 1114,0111192~4,113414 
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10. 0.4141 412 
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Composição SINAPI: 
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O quantitativo de placa/chapa de gesso acartonado apresentado na 

composição da CB ENGENHARIA ( 0,9537 m2) não viabilizar sequer a execução de um dos 

lados da parede, quiça a parede completa de Drywall, que necessitaria no mínimo de 2,00 

m2 

Além dos erros de composição acima citados, nota-se também que há 

diversas composições de serviços diferentes que utilizam o mesmo insumos, porém com 

preços diferentes. Vejamos: 

O insumo "TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)" aparece com dois preços diferentes R$ 20,86 e R$ 29,41. 

1.10 

411130330n3mm telha andulAds .14 almmeiment4 • .4 mm, com meebrImento 
metal de 1 1/4 de mas pitt-4 

ramela tem Indicaria ms d• ICH. com  ati 2 Minn.Indine Inumem. 
107/2019 

St 1LCC r40  

comwro *munas DE VEDACAO 5/16" PARA num rmmamorro (ma 
ARRUMA METALICA E UMA ARRUMA IMC• CONICAS) 

MAT C5 0.2111 025 0,07 

PARAMISO MIMADO ROMA SOELIMA.CACECA =TACADA. 5 (16 M250 HM. 
PARA TIMCAO DE TEIMEM MADEIRA 

MAT LM 02511 420 1.01 

ELHA DE FUER 	131 	 • 4 313.1. 	loli ( 	MiUnTõlt Fril ffill ¡roo E.T.Es Nri 

SERVENTE COM tinamos comrtEmnrtmrs N.o II 0.0317 11.17 0.71 
ELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MO a 0.0:60 20.72 0,75 

GUINCHO E1tTRICO DE COLUNA. WACIDADE 400 KG. COM MOTO MEM.MOTOR 
TEMEM° DE 1.25 CY • CHI 01371140.AF 03/2016 

sntm, 14 0.01711 MOO 043 

PIE O Em.E3.de.ebr4) 1,11 
AMO3mm~ :245 

?RECO TOTAL 0,304,  24.11 

EIDT(11): MO^ LM 

4,03  
PREÇO TOEM UMT. (c/ um): 10.14 

QUANTIDADE, 1.00 
PREÇO TOTAL (c Luxa): 30,14 
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.7 	  

R113 ata 
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1011uretnee Cem MIN Getalida De Ilbearimma te E • 6 MN Cem 
Reeebrtmesato Lateral D• 1/4 a. Goda Para 
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CONIUNTO ARRUELAS DE VEDAGAD 5/16' PAPA TELMA FIRROCIMENTO (UMA 
ARRUELA METALICA E UMA ARRUMA ETC- CURICAS) 

MAT Q 0.5773 0.213 0.15 

PARAlttS0 ZINCADO ROSCA 05:BERRA CARECA SEXTAVADA. 5/16 "I 250 MM. 
IAM FIXACAO O E TELMA EM MADEIRA 

net UN 0.5773 4.711 1.47 

TELHA DE FIRROCIMENTO ONDULADA t • 6 :" DE 2.44XTICH (SEM AMtAUTt31 çal 4r: EST" rs;ii er05 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OCO 04 0.0632 10.17 1.44 

TELRADISTA COM CNC.A15301 COMPLEMENTAM NO N 0.0523 na: 1.10 

GUINCHO Ettnico GE COLUNA.CAPACDADE 400170.CW:1 MOTO TREM. MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1.21 CU • C/1P DIURNO.AF  03/2015 

sumo 0.0023 35.00 0.05 

PM 151(tele-ele-abra)' 19,76 
PREGO ("1"." 2.95 

PREGO TOTAL (.0•33  22.733 

1101(16):25/1011 LAS 

568 
PISCO TOTAL UNET.(e/ um): 25.38 

QUANTIDADE: 1.00 
PREÇO TOTAL (e/ taxa): 20.39 

TELIM DE FIBROCIMENTO ONDULADA E • 6 MM. DE 2.44%1.10 M (SEM AMIANTO) MAT /42 1.0000 2006 

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E • 6 MM, DE 244%140 M (SEM AMIANTO) MAT 42 0.5796 29,41 

O insumo "Rejunte colorido flexível para revestimentos cerâmicos" aparece 
com dois preços diferentes R$ 3,50 e R$4,69 na composição dos seguintes serviços: 

12.12 Rehmtameete de tenni:emites pam1164 Tema 2em • R••01,05/21122 MAC /43  

R041::11 Medd* fieritel,parktyve mamem: eeromlemt 1/4AI,' &KG" 410.4244 Não (1.5d 

FECREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14.0 R 00636 29.36 0.07 

SERVENTE COM ENCARGO, COMPLEMENTARES MO 10 00636 21,17 1.35 
PREÇO (mle-de-abra)' 3.22 

PREÇO (mmordel)t 1.50 
PRELO TOTAL (..i.). 4.71 

103(36)'25.0094 1.15 

1.12 
PREÇO TOTAL UNIT.(e/ um): Um 

QUANTIDADE: 1.00 
PREÇO TOTAL, (e( ux4), 509 

1R19 
Phe ilt11 Nrecieeal ../oe alerta..le ~em:o na me eateraL pidelleketez 
eituale, dimensões 25425an. apbrade 
com argAmatta IntlestelalInda ae.11.:74"."3"*"*"0" eelohm474° 49  "" 

StRAC 047  

Pimáfil dhwelen41 e/eu Alma de emanem na em amura dite 251323 em • peei: 
delleIente tisnei 

MAT 142 1.05170 21.69 22.76 

Re ume eoLe 	a *ove parar..:' sIm. n.es  ceramie' MAT. lia 10.2305 (4459 31.013 

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC 10 MAL /CO 1.7730 2,44 4.16 

PEDREIRO COX ENCAROOS COMPLEMENTARES MO H 0.1330 29.36 1.90 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OCO 04 0.3546 21,17 7.51 
PRC O (.40- 4,137 11.41 

RECO (ramm4•1): :13.22 
PREÇO TOTAL (.utlt.): 39,63 

10ION1 21.0" 9.91 

9.91 
?RIÇO TOTAL innt (E/ tara). 4904 

quANIIDADE: too 
?RECO TOTAL (e/ um)' 49.54 

........ ~-.-- 	 ~e•-•- 	 .._.,_..... ... 

Rejunte colorido 6Iexlvel pare nvntownwg 	 MAT 	NO 	0.4374 	 330 

Rc(imncolotldo 61eadvel para remetimento/ [nanicos 	 MAT 	KG 	 02305 	 4.69 

O insumo "AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)" aparece com dois preços diferentes R$ 111,43 e 
R$29,15 na composição dos serviços: 
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AREIA GROSSA • POSIOIAZIDA/FORNEEEDOR (0E111.400 NA IAM* SEM MAT ..4,  0.0124 2945 
TRANSPORTE) 

AREIA GROSSA - POSTO IAZIDA/FORNEEEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM MAT 143 0.0010 111.43 
TRANSPORTE) 

Depois desta diversas inconsistência tais como insumos com quantidades 
insuficientes para execução do serviço e insumos com preços divergentes, fica claro que a 
proposta de preço da CB ENGENHARIA é manifestamente inviável, podendo causar 
diversos prejuízos futuros para o órgão Contratante em caso de eventual contratação. 

Afinal, as inconsistência presentes na proposta da CB ENGENHARIA podem 
inviabilizar a execução completa de diversos serviços, impondo a celebração de sucessivos 
termos aditivos para ajuste de quantidades e preços. 

Em verdade, as inconsistências acima citadas acabaram permitindo a oferta 
de um desconto completamente artificial e inexequível, dando a falsa impressão de que a 
proposta da CB ENGENHARIA estaria abaixo das demais, quando na verdade fora 
utilizados artifícios para baixar o preço mediante diminuição de quantidades. 

Além de ferir o edital, o erro cometido pela CB ENGENHARIA fere o princípio 
da isonomia, pois permitiu que a Recorrida tivesse vantagem na apresentação da proposta, 
que no futuro vai ensejar, necessariamente, a celebração de sucessivos termos aditivos, 
que vão acabar invalidando o desconto ofertado artificialmente. 

Quanto às divergências de custo de insumos para diferentes serviços, tal 
equívoco gera enorme dificuldade na futura execução do contrato, pois além de permitir a 
apresentação de pleitos de realinhamento de preço, dificulta a celebração de qualquer 
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futuro termo aditivo, diante da impossibilidade de compreensão exata de qual a referência 
de preço a ser seguida. 

Em resumo, a proposta da CB ENGENHARIA é manifestamente irregular e 

deve ser prontamente desclassificada. 

IV — DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS NA  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA CB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. — FALTA DE ATESTADO TÉCNICO 

EXIGIDO NO ITEM 10.4.F DO EDITAL:  

Além das falhas identificadas na proposta de preço da CB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., nota-se, também, que a referida empresa não comprovou o 

atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos no Edital, precisamente no item 

10.4.F. Vejamos: 

11.4  Oualificactio Técnica 

11/1.1 Apresentação de Alcsiado(s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, empapei timbrado da empresa ou órgão contratante dos 

serviços Irlescrinlinacios norteniTl —do Termo de-  keferencia, devidamente assinado e 

SEMAN: Licitação n° 00312023 PregSe Ficar-mico n• 00372023 Pág.10 de 71 

a SALVADOR,  
Usaw.- PREFEITVRA 

• 

PROVEDIA CAPITAI. DO BRASIL 

Prefeitura Municipal do Salvador 	 PMS 

Secretaria Municipal de Manutenção 	 SEMAN 

'Comissão 'Setorial Permanente de Lidtação 	 COSEI. 

comprovando a aptidão da licitante para o desempenho ,das atividades pertinentes e em 

quantidades compatíveis com o objeto da presente licitação, sem quaisquer restrições, 

conforme descrito no quadro abaixo. 
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insiale0O, mameentão ou repara0o em guardotórpos ou prid), métánCo e 450,00 

A empresa CB ENGENHARIA não apresentou nenhum atestado de 
capacidade técnica contemplando os serviços de lógica, expressamente exigido no item 1 
do Termo de Referência anexo ao Edital. 

Analisando detidamente os atestados da CB ENGENHARIA, não consta 
nenhum serviço de instalações de lógica, o que inviabiliza a comprovação de qualificação 
técnica da empresa. 

Portanto, a Recorrida descumpriu um importantíssimo requisitos previsto no 
Edital, que acabou passando despercebido pela Comissão de Licitação, porém tal 
posicionamento não pode ser mantido, sob pena de ofensa ao principio da vinculação ao 
edital, da isonomia e, principalmente, sob de causar enorme insegurança ao Órgão 
Contratante, diante da falta de capacidade técnica da referida empresa. 

V — DA NECESSÁRIA APLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL:  

A inobservância às exigências do edital, cujo teor obriga a todos os licitantes 

que acorrem à disputa, avulta sobremaneira o princípio da vinculação ao edital, que há de 

pautar a conduta da Administração. É o que prevê o art. 41 da Lei 8.666/93, ipsis litteris: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Lei interna da licitação, em feliz expressão cunhada pelo saudoso mestre 

administrativista Hely Lopes Meirelles1 , é o edital quem dita as regras que regem o certame, 

devendo os licitantes, a Comissão e a Administração, em homenagem ao princípio da 

vinculação aos seus termos, respeitá-lo fielmente, senão vejamos: 

1  Hely Lopes Meirelles, in Licitação e Contrato Administrativo, 119  edição, Malheiros Editores, pág. 31 

10 
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"O que a Administração e os proponentes não podem é 
descumpri-lo, exigindo ou considerando o que não foi pedido ou 

facultado aos licitantes." (grifo nosso). 

Em torno da obrigatoriedade imposta aos licitantes e à Administração Pública 

de observância ao Edital, ensina o mencionado prof. Hely Lopes Meirelles2: 

"Vinculação ao Edital - A vincula ção ao Edital significa que a 

Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos 
do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da 

licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 
Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-

se obrigatórias para aquela licitação durante todo o 

procedimento e para todos os participantes, inclusive para o 

órgão ou entidade licitadora. 

(—) 
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 
termos tanto os licitantes quanto a administração que o expediu. 

É impositivo para ambas as partes e para todos os interessados 
na licitação." (grifos acrescidos). 

Ora, no que consiste o edital da licitação, senão na pré-fixação dos atributos 

e regras específicas de determinado certame licitatório? Tais normas adquirem força de lei, 

pelo que cumpre à Administração orientar sua conduta secundum legam, garantindo o fiel 

cumprimento das disposições assinaladas no edital. Esse dever da Administração lhe é 

imposto pelo principio da vinculação ao instrumento convocatório, inserto no caput do art. 

41 da Lei 8.666/93, já transcrito alhures. 

No caso presente, o edital impõe a todos os licitantes que atendam às 
condições de participação estabelecidas, sendo que a CB ENGENHARIA, descumpriu 

importantíssimo requisito de qualificação técnica, sendo inquestionável a sua 
inabilitação. 

2  Licitação e Contrato Administrativo, 93  edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 26/27 
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Demais disso, deve prosperar ainda o entendimento segundo o qual a licitação 

pública visa dois objetivos: identificar-se a propostas mais vantajosas para o Poder Público, 
além de assegurar que a Administração escolha um concorrente efetivamente habilitado 

para a execução do objeto licitado. 

Com muita propriedade, averbou o ilustre professor Celso Antônio Bandeira 

de Mello3: 

"Este proceder visa garantir duplo objetivo: de um lado 
proporcionar às entidades governamentais possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso; de outro, assegurar aos 

administrados ensejo de disputarem entre si a participação nos 

negócios que as pessoas administrativas entendam de realizar 

com os particulares.% 

O segundo dos objetivos da licitação, declinado pelo ilustre administrativista, 

foi eleito pelo poder político para preservar o princípio constitucional da igualdade, abrigado 

também por norma infraconstitucional. 

Conquanto lavre discussão na doutrina acerca do número dos princípios da 

licitação, é indiscutível que todos eles defluem do primeiro e mais importante deles: o 

princípio da igualdade. 

Mais uma vez, o insigne professor Celso Antônio Bandeira de Mello' atentou 

para isso ao afirmar: 

"Quanto a nós, rejeitando, de logo, à força aberta, o último dos 
princípios enunciados - posto que não nos parece a adjudicação 
seja sempre obrigatória - (cf. ns. 183 a 192) consideramos 

suficientes os seguintes: a) isonomia; b) publicidade; c) respeito 
as condições prefixadas no edital; d) possibilidade do disputante 

fiscalizar o atendimento dos princípios anteriores. Sem embargo, 
julgamos que todos descendem do primeiro, pois são requisitos 

necessários à sua existência ou à fiscalização de sua real 

ocorrência. "L 

3  Licitação, 1a ed., r tiragem, Ed. Rev. dos Tribunais, p.1 
4  Licitação, 10  ed., p.p. 2/3, 20  tiragem, Rev. dos Tribunais 
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A tamanha importância que se lhe empresta resulta das inúmeras 

possibilidades, na prática das licitações públicas, de afronta a seus pilares. 

Não é por outro motivo que, em tema de licitação, foi expressamente erigido 

à categoria de princípio constitucional (ele sempre existiu em nossas constituições como 

principio fundamental, mas só na atual Carta Política foi, expressamente, aplicado às 

licitações públicas), no artigo 37, XXI da nossa CF, bem assim foi cuidadosamente tratado 

pelo art. 30, §1°, I, da Lei n.° 8.666/93. Merecem transcrição as referidas disposições: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(..) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional de isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato. 
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Nesta senda, perfaz-se notório o desajuste da decisão que habilitou a 

empresa CB ENGENHARIA, uma vez que a mesma desatendeu exigências importantes 

constantes no edital e na Lei, ficando claro que, caso não seja reformada a decisão 

rechaçada, haverá violação aos princípios da isonomia, legalidade, vinculação ao edital, 

impessoalidade e da própria escolha da proposta mais vantajosa à Administração. 

V — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pede e espera, a Recorrente, seja o presente recurso 

recebido, conhecido e, ao final, provido, a fim de que seja reformada a decisão que habilitou 

a licitante CB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. no certame. Uma vez 

INABILITADA concorrente descumpridora do Edital, há de ser chamada a licitante que 

ofertou a proposta mais vantajosa, para que comprove o cumprimento dos requisitos do 

Edital, dando prosseguimento ao certame. 

Acaso seja mantida por essa ilustre Comissão Permanente de Licitações a 

decisão impugnada, o que, por certo, não ocorrerá, requer, de logo, seja o presente 

encaminhado para o conhecimento e decisão por parte da Autoridade hierarquicamente 

superior, na forma do disposto no art. 109, § 4°, da Lei n.° 8.666/93. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Salvador, 15 de Maio de 2023. 

112 L.  11z:brt 
st,sot 4.2.e.0""?, 

i‘'c—stiPc'est'2'{ ‘iftv  
°C.s.o..° 
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